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Fator de Ajuste dos Royalties, considerados na TEOItaipu: fórmula contida no item E.4 do Anexo C do Tratado



Fator de Ajuste do Ressarcimento dos Encargos de Adm. e Supervisão: item E.5 do Anexo C do Tratado



Fator de Ajuste da Remuneração por Cessão de Energia: item E.8 do Anexo C do Tratado



Periodicidade do cálculo e dados necessários à sua realização: previsão comum aos itens E.4, E.5 e E.8

A periodicidade é anual e considera-se o ano civil, e não janela móvel de 12 meses.

Só poderia haver reajuste para 2023 depois de “conhecidos os índices relativos aos 12 meses do ano anterior”.

O Tratado é taxativo: não cabem projeção e simulação, pois os dados devem ser “conhecidos”.



Custo Unitário do Serviço de Eletricidade não é sinônimo de Royalties, Encargos de Adm./Sup. e Cessão

A previsão de “simulações de estudo tarifário”

não tem o alcance de afastar as previsões
dos itens E.4, E.5 e E.8 do Tratado, pois:

(i) diz respeito ao CUSE, que não é sinônimo de
Royalties, Encargos de Adm./Sup. e Cessão;

(ii) apenas os itens E.4, E.5 e E.8 tratam

especificamente do fator de ajuste e como
deve ser calculado;

(iii) leitura diversa conduziria os itens E.4, E.5
e E.8 à inocuidade, eis que veiculariam regra
(utilização de índices conhecidos) inútil; e

(iv) implicaria atribuir à Diretoria de Itaipu
poderes para descartar fórmula de cálculo fixada
no próprio Tratado, o que dele não se extrai.



Duplicidade de consideração da inflação

Memória de cálculo (Memorando n. 234/2022-SGT)

Aplicação da fórmula do Fator de Ajuste (FA = 1 + 0,5VIG + 0,5VCP)

O FA de 2,5744897 já reflete a inflação americana até 2022
O valor de FA (2,5744897) foi indevidamente majorado em 

14,57% para incorporar a variação dos índices de inflação em 
período já abarcado pelo FA

Ressalvas da ABRACEEL:

1) Fator de Ajuste de 2,5744897 considera 
inflação americana acumulada de 1986 a 
2022 (série temporal atualizada até jul/22).

2) O fator de 1,145655 reflete variação de 

preços no período 2021/2022 já abarcado 
pelo FA de 2,5744897



Memorando n. 234/2022-SGT/ANEEL

O ponto suscitado pela ABRACEEL diz respeito à aplicação da fórmula do Tratado e não envolve sua modificação
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